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 EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 05/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2020 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DE PARANÁ torna público para 

conhecimento dos interessados que, às 09 horas do dia 22 de abril de 2020, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, sito à Av. Rocha Pombo, 1453 – Centro, nesta cidade, a Comissão de Licitação 
através da portaria nº. 14.316/2020 receberá para abertura e julgamento dos envelopes nº 01 e 02, 
contendo a documentação e as propostas para Venda de bens móveis e veículos semi destruídos, 
inservíveis da Administração Pública da Prefeitura Municipal de Nova Esperança, será 
realizada licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MAIOR OFERTA de acordo com o descrito 
neste Edital e seus Anexos, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, e 
subsidiariamente pela Lei Municipal 2.670/2019, e demais legislações de zoneamento e tributação 
municipais aplicáveis. 
 O recebimento dos Envelopes 1 contendo a documentação de Habilitação e Envelope 02 proposta de 
preço dos interessados dar-se-á até às 08h45min do dia 22 de abril de 2020, no Setor de protocolo 
da Prefeitura Municipal de Nova Esperança,  no endereço acima indicado. 
A abertura dos envelopes 01 contendo a documentação de habilitação dar-se-á no mesmo local acima 
estabelecido, às 09 horas do dia 22 de abril de 2020.  
Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame 
na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do 
Presidente da Comissão de Licitação em contrário. 
 
1 – OBJETO 
1.1.  A presente concorrência destina-se a promover a Venda de bens móveis e veículos semi 
destruídos, inservíveis da Administração Pública da Prefeitura Municipal de Nova Esperança, 
cujo procedimento foi previamente autorizado pelo Poder Legislativo Municipal, através da Lei n. 
2.711/2020, conforme abaixo descrito: 
Ite
m 

Objeto/Veículo Placa Renavan Ano Chassi Situação Valor 

01 Ambulância Ford 
Courrier 

AMJ1413 84413083-
4 

2004 
2005 

9BGXL80005C
160521 

RECUPERÁVEL R$ 1.500,00 

02 Caminhão GMC 
12-170 Coletor 
P/ Lixo 

AIF1718 71061216-
8 

1998 9BG654NHXW
C000197 

RECUPERÁVEL R$ 
13.000,00 

03 Trator Massey 
Ferguson 65x1 

*** *** *** *** RECUPERÁVEL R$ 6.000,00 

04 Triturador de 
Galhos 

*** *** *** *** RECUPERÁVEL R$ 1.000,00 

05 Veículo Corsa 
Classic 

HBU2366 83102572-
7 

2004 9BGSB19X04B
1999624 

RECUPERÁVEL R$ 2.500,00 

06 Volkswagen Gol 
CL 1.6MI 

AHR1451 69391279-
0 

1998 9BZZZ377WP
515631 

RECUPERÁVEL R$ 3.800,00 

07 Volkswagen Gol 
Special 

AJW2067 75805334-
7 

2001 9BWCA05Y81
T149920 

RECUPERÁVEL R$ 2.000,00 

08 Volkswagen Gol 
Special 

AKH0235 78355251-
3 

2002 9BWCA05492
T176917 

RECUPERÁVEL R$ 2.500,00 

09 Volkswagen 
Parati 1.6 City 

AMG324
3 

84108528-
5 

2004 
2005 

9BWDB05X95T
058931 

RECUPERÁVEL R$ 6.000,00 

10 Caixa D’Água + 
Torre de 
Sustentação 

*** *** *** *** PARA 
DESMONTAR 

R$ 2.000,00 

11 MOTONIVELADO
RA VOLVO 
CHAMPION 710-
A 

*** *** 1998 *** RECUPERÁVEL R$ 
35.0000,00 
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12 PÁ 
CARREGADEIRA 
NEW HOLLAND 
12B 

*** *** 2007 *** RECUPERÁVEL R$ 
40.000,00 

13 TRATOR VALTRA 
BL77-4X4 

*** *** 2004 *** RECUPERÁVEL R$ 
20.000,00 

14 TRATOR FORD 
5610 

*** *** 1985 *** RECUPERÁVEL R$ 8.000,00 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta Concorrência Pública pessoas físicas ou pessoas jurídicas, associadas ou 
não, domiciliadas ou estabelecidas em qualquer parte do território nacional que preencham os requisitos 
previstos na Lei n.º 8.666/93 e neste Edital, exceto as que se enquadrem em qualquer uma das 
seguintes vedações:  

a) que tenham vinculação, direta ou indireta, com este processo licitatório;  
b) servidores da Prefeitura de Nova Esperança;  
c) que sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de governo;  
d) que não atenderem a todas as exigências contidas neste edital e em seus anexos.  

2.2. Os envelopes dos impedidos serão desclassificados em qualquer fase do processo licitatório.  
2.3.  A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1.  Aberta a fase para credenciamento dos eventuais participantes, consoante previsão estabelecida no 
seguinte item deste Edital, o representante da proponente entregará ao Presidente da comissão 
documento que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade 
e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente, com fotografia. 
3.2.  O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de procuração, 
(facultado o uso do modelo constante do Anexo III) com poderes específicos para, além de representar 
a proponente em todas as etapas/fases do certame, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo Presidente da comissão, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame. 
3.3. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento público ou particular, a mesma deverá 
vir acompanhada do estatuto/contrato social ou documento equivalente, onde esteja expressa a 
capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 
3.3.1. O documento estatuto/contrato social ou documento equivalente apresentado junto com a 
procuração deverá ser cópia autenticada. E isenta da obrigatoriedade de reapresentar esse documento 
junto ao envelope n. 1 – Documentos de Habilitação. 
3.4. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público ou particular de procuração, 
deverá apresentar cópia do respectivo estatuto/contrato social ou documento equivalente, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
3.5. É admitido somente um representante por proponente. 
3.6. A licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante credenciado e ficará 
obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo. 
3.7. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Presidente da comissão ou cujo 
documento de credenciamento esteja irregular ficará impedido de representar a licitante durante a 
reunião de abertura dos envelopes, Proposta ou Documentação, relativos a este certame, caso em que 
será mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 
apuração da maior oferta. 
3.8. O representante poderá ser substituído por outro desde que atenda as condições do edital; 
3.9. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitara a 
licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
4.1.  Os documentos e proposta referentes a esta licitação deverão ser apresentados até o dia e hora 
previstos no preâmbulo deste Edital, em dois envelopes separados (um contendo os documentos e o 
outro a proposta), devidamente lacrados e identificados no seu exterior, com os seguintes dizeres: 
a- O envelope 01 deverá conter DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 05/2020 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DO LICITANTE: 
 
b- O envelope nº 02 deverá conter a PROPOSTA DE COMPRA 

CONCORRÊNCIA Nº 05/2020 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE COMPRA 
NOME DO LICITANTE: 
 
4.2.  Não serão aceitos documentos e propostas de forma diversa daquela exigida no edital e, ficando 
o proponente que assim proceder, impedido de participar da licitação. 
4.2.1.  Os envelopes nº 01 - Documentação e nº 2 – Proposta, deverão ser protocolados no setor de 
protocolo do Município de Nova Esperança – PR, até as 08h45min do dia 22 de abril de 2020. Após 
dia e hora estipulados neste item, nenhum outro envelope ou documento serão recebidos, nem 
permitidos quaisquer adendos, emendas ou acréscimos àqueles já entregues, ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei. 
4.3.  A Comissão de Licitação abrirá a reunião recebendo os envelopes de nº 01 e 02 protocolados, 
quando será verificado o cumprimento das exigências desta CONCORRÊNCIA, relativamente a cada 
proponente. 
4.4.  Cumpridos os procedimentos do artigo anterior, serão abertos os envelopes de nº 01 para 
verificação do cumprimento das exigências desta CONCORRÊNCIA, relativamente a cada proponente, 
sendo que os documentos neles contidos serão examinados e rubricados pelos licitantes presentes e pela 
Comissão. 
4.5.  Cumpridos os procedimentos do artigo anterior, serão declarados habilitados os proponentes 
cujos documentos atendam às exigências desta CONCORRÊNCIA e, inabilitados aqueles que não 
cumprirem às exigências do presente Edital, em especial ao constante neste artigo, nos seus incisos e 
parágrafos; colocar documentos em envelopes trocados; não apresentar, no prazo definido pela 
Comissão de licitação, os eventuais esclarecimentos exigidos. 
4.5.1.  Os envelopes de nº 02 dos proponentes declarados inabilitados deverão permanecer lacrados e 
de posse da Comissão de Licitação até transcorrido o prazo de recurso e/ou julgamento dos 
eventualmente interpostos. 
4.5.2.  Em caso de desistência expressa de recurso, os envelopes de nº 02 dos proponentes inabilitados 
lhes serão devolvidos, na forma do art. 43, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 
4.6.  Cumpridos os procedimentos do artigo anterior, serão abertos os envelopes de nº 02 dos 
proponentes habilitados para verificação do cumprimento das exigências desta CONCORRÊNCIA, 
relativamente a cada proponente, sendo que as propostas serão examinadas e rubricadas pelos licitantes 
presentes e pela Comissão. 
4.7.  Cumpridos os procedimentos do artigo anterior, serão declaradas classificadas as propostas que 
atenderem às exigências desta CONCORRÊNCIA e desclassificadas as que não atenderem. 
4.8.  Todos as impugnações e manifestações dos licitantes quanto a aspectos formais ou materiais 
dos envelopes, documentos e propostas deverão ser dirigidas por escrito à Comissão de Licitação, 
através do seu Presidente, até 2 (dois) dias úteis anteriores a data do certame.  

 
5.  DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Para habilitação nesta Concorrência Pública, deverão ser entregues, cópias dos seguintes documentos, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, com prazo de validade em vigor: 
5.1 - PESSOA FÍSICA:  
I) Cédula de identidade.  
II) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF.  
III) Comprovante de endereço. 
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IV) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, abrangendo as 
contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
V) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede da licitante, na forma da lei; 
VI) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda Municipal da localidade ou 
sede da licitante, na forma da lei; 
VII) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1º de maio de 1943. 
VIII) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a proponente não foi declarada 
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, conforme modelo 
anexo VII; 
IX) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo VI; 
5.1.1 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas 
desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para realização 
da sessão pública. 
5.1.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
5.1.3 - Os documentos exigidos nesta Concorrência poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia, autenticado por cartório competente ou por servidor do Departamento de Licitações, 
ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
5.2 - PESSOA JURÍDICA:  
a) Da Habilitação Jurídica:  
I) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades comerciais), e acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato 
constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); decreto de 
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir (em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País). 

1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de constituição da pessoa 
jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada de todas as suas 
eventuais alterações posteriores. 

2) A apresentação do documento de habilitação jurídica junto ao credenciamento dispensa a sua 
apresentação. 
b) Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
II) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, abrangendo as 
contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
III) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
IV) Certidões pertinentes aos Tributos Municipal, expedidas pela Fazenda Municipal da localidade ou sede 
da licitante, na forma da lei; 
V) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
VI) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1º de maio de 1943. 
c) Das Declarações: 
I) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a proponente não foi declarada 
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, e Declaração de 
que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante no Anexo V; 
II) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo VI; 
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III) As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem valer-se da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, Declaração de que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal condição, para que possam gozar dos 
benefícios outorgados pela Lei Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do 
Anexo IV. 
Obs.: A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, caracterizará o crime de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no item 9.0 deste Edital. 
5.2.1 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas 
desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para realização 
da sessão pública. 
5.2.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo; 

b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
5.2.3 - Os documentos exigidos nesta Concorrência poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia, autenticado por cartório competente ou por servidor do Departamento de Licitações, 
ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
5.2.4 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
5.2.5 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos Artigos 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
I - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, a comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de formalização do 
ajuste. 
II - Em conformidade com a LC 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião 
da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
III - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o item imediatamente 
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
IV - A não-regularização da documentação no prazo previsto no item imediatamente anterior, implicará 
na decadência do direito à contratação, e aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c 87 da Lei 
8.666/93. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE COMPRA 
6.1.  O envelope nº 2, PROPOSTA DE COMPRA, deverá satisfazer na forma e conteúdo às exigências 
deste instrumento convocatório e, especialmente, o seguinte: 
a) Proposta de Compra, conforme modelo anexo; 
6.2 - A Proposta de Compra deverá ser entregue em uma via, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 
devidamente assinada em todas as folhas, devendo constar as seguintes informações relacionadas:  

a) Nome do Proponente;  
b) Endereço do Proponente;  
c) Número de inscrição no CNPJ/CPF;  
d) Telefone;  
e) Valor Total Ofertado, em Real, para o item de seu interesse. 
f) forma de pagamento. 

6.3.  A Proposta de Compra, compreendendo valor e demais condições, deverá ter, no mínimo, 60 
(sessenta) dias de validade, a partir da data de entrega da mesma, não sendo aceito em nenhuma 
hipótese, prazo inferior a este. 
6.4.  No Valor Total Ofertado não estarão inclusas despesas decorrentes da retirada, transferências do 
item arrematado. 
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6.6.  A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a proponente examinou 
criteriosamente os documentos deste Edital. 
 
7. DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento será realizado nos moldes abaixo especificados, após a homologação, na seguinte 
forma: 
a) A vista, o arrematante terá do prazo de 05(cinco) dias úteis para efetuar o pagamento no valor da 
oferta; 
 
8.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1.   A Comissão Permanente de Licitação, analisará as propostas de conformidade com os requisitos 
da presente CONCORRÊNCIA, e as julgará dentro do critério MAIOR OFERTA, POR ITEM. Em caso de 
empate, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento.  
8.2.  À Comissão de Licitação, por justas razões administrativas, financeiras e/ou legais, fica reservado o 
direito de: 
a. estabelecer prazo para definir a habilitação e classificação das propostas, suspendendo em decorrência 
a reunião; 
b. promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 
c. rejeitar qualquer proposta, mediante parecer fundamentado. 
8.3.  O julgamento proferido pela Comissão de Licitação, será encaminhado ao Sr. Prefeito para a 
decisão final. 
8.4.  Ao Sr. Prefeito fica reservado o direito de revogar a presente licitação, por justas razões de 
interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, mediante parecer devidamente fundamentado. 
 
9.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
9.1. Ocorrendo o descumprimento contratual, seja pela morosidade ou outra hipótese de 
inadimplemento, será exigida da arrematante do bem multa a título de cláusula penal nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93 
9.2.- Sem prejuízo de demais penalidades o Município de Nova Esperança fica autorizado a promover, 
através de atos administrativos ou judiciais, a imediata reversão do bem ao patrimônio público municipal. 
9.3. O não cumprimento das exigências contidas na legislação em vigor ou nas condições pactuadas, 
sujeitar-se-á a licitante vencedoras as penalidades e sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
10.  DOS RECURSOS, DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO 
10.1.  O(s) proponente(s) declarado(s) inabilitado(s) ou aquele(s) que tiver(em) sua(s) proposta(s) 
desclassificada(s), bem como os proponente(s) vencido(s) poderá(ão) interpor recurso escrito, dirigido ao 
Presidente da Comissão de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados sempre da data em 
que tiverem ciência da decisão recorrida. 
10.1.1. A ciência do resultado, para efeito de contagem do prazo recursal, será considerada, conforme o 
caso, da data da reunião em que foi divulgada a decisão e registrada em ata ou da data de sua 
publicação no órgão oficial do Município. 
10.2.  Decorrido o prazo recursal, o processo será homologado e posteriormente o Município de Nova 
Esperança convocará o proponente vencedor da licitação para assinatura do contrato, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado por uma única vez, a critério do Município, 
quando solicitado e justificado o motivo pelo proponente. 
10.2.1.  O não atendimento ao disposto neste artigo facultará à Prefeitura Municipal de Nova Esperança 
- PR convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação ou revogar a presente licitação, sem 
prejuízo da aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta vencedora. 
10.3.  O licitante vencedor ficará responsável pelo pagamento de eventuais custos e emolumentos 
(despesas de lavratura e registro da escritura, imposto de transmissão, outros tributos incidentes, etc) 
oriundos da transferência do domínio do imóvel.  
 
11 - DA RETIRADA DO BEM 
11.1 - Fica estabelecido que o bem deverá ser retirado em até 15 (quinze) dias a contar da data da 
homologação, em horário de expediente (das 8h as 11h, das 13h as 17h) mediante apresentação dos 
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documentos de quitação total, ficando, a partir do término desse prazo, sujeito ao pagamento de taxas 
diárias de permanência. 
11.2 - Ultrapassando o prazo definido no item 11.1, será cobrada um taxa diária de 0,2% (zero vírgula 
dois por cento) sobre o valor do arremate, até o 45°(quadragésimo quinto dia), quando então a venda 
será considerada nula e o bem revertido ao patrimônio da PREFEITURA MUNICIPAL, sem que caiba 
qualquer indenização ao arrematante. 
11.3 - No ato do carregamento, o comprador deverá trazer todos os equipamentos de proteção e 
segurança necessários, não sendo permitida a transformação dos bens arrematados dentro de qualquer 
área própria da Prefeitura Municipal de Nova Esperança. 
11.4 - O transporte do bem arrematado, assim como as despesas com a transferência, retirada, 
carregamento, frete, seguro, dentre outras, correrão por ordem, conta e risco do comprador. 
11.5 - Os encargos tributários (ICMS, IPI, ISS, dentre outros), eventualmente incidentes sobre os bens 
arrematados, assim como as obrigações fiscais acessórias, serão de responsabilidade exclusiva do 
arrematante. 
11.6 - Fica por conta do arrematante todas as despesas de registros e transferências. 
11.7 - Não serão aceitas reclamações posteriores à arrematação, nem devoluções, pedidos de restituição 
de quantias ou abatimento de preço, quaisquer que sejam os motivos alegados, inclusive vícios 
redibitórios. 
11.8 - A simples oferta de valor implica aceitação expressa pelo licitante de todas as normas e condições 
estabelecidas neste edital. 
 
12.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - A apresentação de proposta implica no perfeito entendimento do objeto licitado e aceitação pelo 
proponente de todos os termos desta CONCORRÊNCIA. 
12.2 - A presente licitação será regida pela Lei 8.666/93, e subsidiariamente pela Lei Municipal 
2.711/2020, e demais legislações aplicáveis. 
12.3 - As informações sobre esta CONCORRÊNCIA serão prestadas pela Comissão Permanente de 
Licitação, nesta Prefeitura, no horário das 08h às 11h e das 13h30min até as 17horas. 
 
13. DO FORO: 
13.1 Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, o Foro competente é o da Comarca de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, excluído qualquer outro.  

Nova Esperança, 13 de março de 2020. 
 
 
 

MOACIR OLIVATTI 
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I 
 

PROJETO BÁSICO 
 

DO OBJETO 
O objeto desta licitação é a Venda de bens móveis e veículos semi destruídos, inservíveis da 
Administração Pública da Prefeitura Municipal de Nova Esperança, conforme avaliação realizada pela 
comissão nomeada pela Portaria n° 13.178 de 20/01/2017, como segue, cujo procedimento foi 
previamente autorizado pelo Poder Legislativo, através da Lei Municipal nº 2.711/2020, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.   
 
DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ALIENADOS 

 
DO VALOR ESTIMADO DE AVALIAÇÃO DOS BENS 
O valor de avaliação dos bens objetos deste projeto básico foi concebido mediante laudo de avaliação 
emitido no dia 27 de Novembro de 2019, elaborado pela comissão nomeada pela Portaria n° 13.178 
de 20/01/2017, mediante ata de reunião Ordinária emitida no mesmo dia, em conformidade com a Lei 
Municipal 2.711, de 20 de Fevereiro de 2020. Nos termos da lei federal nº 8.666/93 e art. 82. Inciso II 
e III, da Lei Orgânica do Município – LOM. 
 
DA SECRETARIA REQUISITANTE - A presente contratação será destinada a atender as 
necessidades de todas as Secretarias. 

Item Objeto/Veículo Placa Renavan Ano Chassi Situação Valor 
01 Ambulância Ford 

Courrier 
AMJ1413 84413083-

4 
2004 
2005 

9BGXL80005C1
60521 

RECUPE
RÁVEL 

R$ 1.500,00 

02 Caminhão GMC 12-
170 Coletor P/ Lixo 

AIF1718 71061216-
8 

1998 9BG654NHXWC
000197 

RECUPE
RÁVEL 

R$ 
13.000,00 

03 Trator Massey 
Ferguson 65x1 

*** *** *** *** RECUPE
RÁVEL 

R$ 6.000,00 

04 Triturador de 
Galhos 

*** *** *** *** RECUPE
RÁVEL 

R$ 1.000,00 

05 Veículo Corsa 
Classic 

HBU2366 83102572-
7 

2004 9BGSB19X04B1
999624 

RECUPE
RÁVEL 

R$ 2.500,00 

06 Volkswagen Gol CL 
1.6MI 

AHR1451 69391279-
0 

1998 9BZZZ377WP5
15631 

RECUPE
RÁVEL 

R$ 3.800,00 

07 Volkswagen Gol 
Special 

AJW2067 75805334-
7 

2001 9BWCA05Y81T
149920 

RECUPE
RÁVEL 

R$ 2.000,00 

08 Volkswagen Gol 
Special 

AKH0235 78355251-
3 

2002 9BWCA05492T
176917 

RECUPE
RÁVEL 

R$ 2.500,00 

09 Volkswagen Parati 
1.6 City 

AMG3243 84108528-
5 

2004 
2005 

9BWDB05X95T
058931 

RECUPE
RÁVEL 

R$ 6.000,00 

10 Caixa D’Água + 
Torre de 
Sustentação 

*** *** *** *** PARA 
DESMON
TAR 

R$ 2.000,00 

11 MOTONIVELADORA 
VOLVO CHAMPION 
710-A 

*** *** 1998 *** RECUPE
RÁVEL 

R$ 
35.0000,00 

12 PÁ CARREGADEIRA 
NEW HOLLAND 
12B 

*** *** 2007 *** RECUPE
RÁVEL 

R$ 
40.000,00 

13 TRATOR VALTRA 
BL77-4X4 

*** *** 2004 *** RECUPE
RÁVEL 

R$ 
20.000,00 

14 TRATOR FORD 
5610 

*** *** 1985 *** RECUPE
RÁVEL 

R$ 8.000,00 
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DA METODOLOGIA - A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o 
de Maior Oferta. 
 
DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
Os bens a serem licitados são inservíveis e não possuem mais utilidade ao Poder Público. Sua 
alienação é chancelada pela Lei Municipal 2.711 de Fevereiro de 2020, tem como escopo proporcionar 
melhoria na qualidade da frota Municipal, tendo em vista que os referidos bens tem custos de 
manutenção elevados devido ao seu tempo de uso, uma vez que os recursos serão aplicados para a 
aquisição de novos bens, resultando em redução de despesas com manutenção por parte do 
Município.  
Os recursos advindos da presente alienação serão depositados em conta específica e é vedada a 
aplicação do produto da venda no financiamento de despesas correntes, na forma da lei de 
responsabilidade fiscal. Portanto a futura venda se concretizada, possibilitará ao Município realizar 
investimentos públicos para melhor atender a comunidade, obedecendo, assim, o disposto no art. 44 
da Lei Complementar 101/2000 e consubstanciado ao atendimento do interesse público. 
 
DAS CONDIÇÕES DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
Quando da elaboração de suas propostas, os licitantes interessados deverão apresentar, 
obrigatoriamente documento redigido em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas com indicação do número do edital, contendo:  
 
Valor total da proposta para aquisição do bem, expressos em reais apenas 2 (duas) casas após a 
virgula; 
Se Pessoa Jurídica: Razão social, número de inscrição do CNPJ, e endereço; 
 Se Pessoa Física: Nome Completo, CPF e endereço. 
 
Validade da proposta 60 dias. 
  
DO PAGAMENTO E ASSINATURA DA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA 
O pagamento será realizado nos moldes abaixo especificados, após a homologação, na seguinte 
forma: 
a) A vista, o arrematante terá do prazo de 05(cinco) dias úteis para efetuar o pagamento no valor da 
oferta; 
 
DA RETIRADA DO BEM 
1 - Fica estabelecido que o bem deverá ser retirado em até 15 (quinze) dias a contar da data da 
homologação, em horário de expediente (das 8h as 11h, das 13h as 17h) mediante apresentação dos 
documentos de quitação total, ficando, a partir do término desse prazo, sujeito ao pagamento de 
taxas diárias de permanência. 
2 - Ultrapassando o prazo definido no item 1, será cobrada um taxa diária de 0,2% (zero vírgula dois 
por cento) sobre o valor do arremate, até o 45°(quadragésimo quinto dia), quando então a venda 
será considerada nula e o bem revertido ao patrimônio da PREFEITURA MUNICIPAL, sem que caiba 
qualquer indenização ao arrematante. 
3 - No ato do carregamento, o comprador deverá trazer todos os equipamentos de proteção e 
segurança necessários, não sendo permitida a transformação dos bens arrematados dentro de 
qualquer área própria da Prefeitura Municipal de Nova Esperança. 
4 - O transporte do bem arrematado, assim como as despesas com a transferência, retirada, 
carregamento, frete, seguro, dentre outras, correrão por ordem, conta e risco do comprador. 
5 - Os encargos tributários (ICMS, IPI, ISS, dentre outros), eventualmente incidentes sobre os bens 
arrematados, assim como as obrigações fiscais acessórias, serão de responsabilidade exclusiva do 
arrematante. 
6 - Fica por conta do arrematante todas as despesas de registros e transferências. 
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7 - Não serão aceitas reclamações posteriores à arrematação, nem devoluções, pedidos de restituição 
de quantias ou abatimento de preço, quaisquer que sejam os motivos alegados, inclusive vícios 
redibitórios. 
8 - A simples oferta de valor implica aceitação expressa pelo licitante de todas as normas e condições 
estabelecidas neste edital. 
 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Ocorrendo o descumprimento contratual, seja pela morosidade ou outra hipótese de inadimplemento, 
será exigida da arrematante do bem multa a título de cláusula penal nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 
Sem prejuízo de demais penalidades o Município de Nova Esperança fica autorizado a promover, 
através de atos administrativos ou judiciais, a imediata reversão do bem ao patrimônio público 
municipal. 
O não cumprimento das exigências contidas na legislação em vigor ou nas condições pactuadas, 
sujeitar-se-á a licitante vencedoras as penalidades e sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade de todos os atos da arrematante vencedora, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve alteração subdimensionamento das metas 
pactuadas, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual às cláusulas firmadas. 
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 
1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Fica designado o servidor Rogério Milleo Ferrette, matrícula nº. 9.861 - 06/02/2006, portador da 
CI/RG nº. 9002492-2 e inscrito no CPF/MF nº. 031.913.559-44 para exercer a fiscalização e o 
acompanhamento do objeto do contrato de alienação, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 
da Lei federal nº. 8.666/93. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado em uma só parcela, esta deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias após 
a assinatura do contrato. 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
A presente licitação será regida pela Lei 8.666/93, e subsidiariamente pela Lei Municipal 2.711/2020, e 
demais legislações municipais aplicáveis. 
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ANEXO II 

 
PROPOSTA DE COMPRA 

 
1) Identificação do Proponente: 
Razão Social/Nome da proponente: 
CNPJ/CPF nº:  
Telefone:  
Endereço:  
Cidade / Estado: 
CEP: 
 
Tendo examinado minuciosamente as normas específicas da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2020, 
e após ter tomado conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, formulei a seguinte 
proposta: 
 
Proponho arrematar o bem identificado abaixo, ofertando para a aquisição do mesmo, o valor de: 
VALOR DA OFERTA 
 
ITEM nº _____ (descrição completa do item)  
 
R$__________   (_________). 
 
 
 
Forma de pagamento: informar. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  
 
Declaro pela presente que possuímos conhecimento e nos sujeitamos a todas as condições 
estabelecidas pelo presente edital. 
 
(Local)______________, __(Data)______________ 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a proponente ____________________, com sede 
___________________, inscrita no CNPJ/CPF sob n. __________________, neste ato representada 
por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as).___________________, portadores(as) da 
Cédula de Identidade RG n. _________________ e inscrito(s) no CPF sob n. 
__________________________, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a). 
________________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG n. _______________ e do 
CPF n. ___________________________, a quem confere(m) amplos poderes para representar a 
referida proponente perante a Prefeitura Municipal de Nova Esperança - PR, no que se referir a 
Concorrência n. 05/2020, com poderes representar a proponente em todas as etapas/fases da 
licitação, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da cada fase, 
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Comissão Permanente de 
Licitação, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 
A presente Procuração é válida até o dia _______________________. 

 
 

LOCAL, _____ de _____ de 2020. 
 

______________________________________ 
Assinatura do Outorgante 

 
 

Obs: A presente procuração deverá ser apresentada no início da sessão pública da 
Concorrência, de preferência com o carimbo CNPJ da licitante. 
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ANEXO IV   
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e 
especialmente no que se referir a Concorrência Nº 05/2020, que a proponente 
________________________________________, com sede _______________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. _______________ e com Inscrição Estadual n. ________________, neste ato 
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as).___________________, 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. _________________ e inscrito(s) no CPF sob n. 
__________________________,   é [microempreendedor individual/microempresa/empresa 
de pequeno porte] nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4.º do artigo 3.º da Lei Complementar n. 123/2006. 
 
 
Local, data. 
 
NOME 
Cargo 

 
 

• Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante; 
• Observação: A presente declaração deverá ser apresentada dentro do envelope de 

habilitação nº 01 e assinada pelo representante legal. 
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ANEXO V 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES 
MENORES 

 
Declaro, para os devidos fins e especialmente no que se referir a  Concorrência Nº 05/2020, que a 
proponente ________________________________________, com sede _______________________, 
inscrita no CNPJ/CPF sob n. _______________ e com Inscrição Estadual n. ________________, neste 
ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as).___________________, 
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. _________________ e inscrito(s) no CPF sob n. 
__________________________, que:  
 
1. Não está impedida de participar de licitação ou de contratar com a Administração Pública, assim 

como não foi declarada inidônea por qualquer órgão das Administrações Públicas da União, de 
Estados ou de Municípios, estando, portanto, apta a contratar com o Poder Público. 

2. Não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
Local, data. 
 
NOME 
Cargo 

 
 

• Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante; 
• Observação: A presente declaração deverá ser apresentada no ENVELOPE 01 – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e assinada pelo representante legal. 
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ANEXO VI 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO  
 
Declaramos, para os devidos fins e especialmente no que se referir a Concorrência Nº 05/2020, que 
a proponente ________________________________________, com sede 
_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________ e com Inscrição Estadual 
n. ________________, neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), 
Srs(as).___________________, portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. _________________ e 
inscrito(s) no CPF sob n. __________________________, DECLARA, que não possui em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista. 
 
LOCAL, data. 

 
 
 

NOME 
Cargo 

 
 

• Observação: A presente declaração deverá ser apresentada no ENVELOPE 01 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e assinada pelo proponente. 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

   
                  Declaro para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Concorrência nº. 05/2020, instaurado por essa Prefeitura Municipal, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob 
as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
                  Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 
 
 
 
LOCAL, data. 

 
 
 

NOME 
Cargo 

 
• Observação: A presente declaração deverá ser apresentada no ENVELOPE 01 – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e assinada pelo proponente. 
•  


